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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO" 
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GABINETE DO PREFEITO 

Processo nº 10533/2020 

Referência: Justificativa para inexigibilidade de chamamento público para repasse de emenda 

impositiva para a Fundação PIO XII - R$ 50.000,00 

Justificativa de lnexigibilidade de Chamamento Público 

A Prefeitura de Porto Ferreira, representada pelo Senhor Prefeito Rômulo Luís de 

Lima Ripa, no uso de suas atribuições legais, torna público a lnexigibilidade de Chamamento 

Público para celebração de parceria com a Organização da Sociedade Civil - OSC, mediante 

Termo de Fomento, para repasse de recursos provenientes de emenda impositiva, para a 

FUNDAÇÃO PIO Xll, inscrita no CNPJ nº 49.150.352/0001-12, com base no artigo 31 da Lei 

Federal 13.019/2014 alterada pela Lei 13.204/2015. 

Considerando que, no inciso li, artigo 31 da Lei Federal 13.019/2014 alterada pela 

Lei 13.204/2015, "será considerado inexigívet o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, razão da natureza 

singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 

entidade específica, quando, a parceria decorrer de transferência para a organização a 

organização civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de subvenção ... ". 

Considerando que, a parceria, ora proposta, garantirá o provimento de insumos 

médko-hospilares em quantidade suficiente e com qualidade necessária à manutenção do 

volume de atendimentos ambulatoriais e internações. 

Considerando ainda que, a Entidade está em regular funcionamento. 

Notifica-se, assim, da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO todos os 

interessados, em observância ainda ao artigo 32, § 1º, da referida Lei onde diz: 

§ lQ Sob pena de nulidade do ato de formalização de 

parceria prevista nesta Lei, o extrato da justificativa 

previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em 
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que for efetivado, no sítio oficial da administração pública 

na internet e, eventualmente, a critério do administrador 

público, também no meio oficial de publicidade da 

administração pública. 

Porto Ferreira, __ J,'j ___ de setembro de 2020. 
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VERA LUCIA VISOLLI 

Prefeito Municipa Secretária de Saúde 
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